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LEI MUNICIPAL Nº 1212 DE 18 DE OUTUBRO DE 2016 

 

 

“Dá Denominação á Logradouro Público.” 

 

 

A Câmara Municipal de Engº. Paulo de Frontin, por seus 

representantes legais, com fulcro no Art. 14, XIII da Lei Orgânica Municipal e Art. 46 

do Regimento Interno Cameral, APROVA e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte 

Lei: 

 

LEI MUNICIPAL: 

 

 

 Art. 1º - Fica denominado “Zenilda Maria Silva Benvindo”, a rua sem saída, 

que se inicia na Rua Vicente Antonio Calixto, altura do nº 591, no Bairro Borracha, em 

Engenheiro Paulo de Frontin – 1º Distrito. 

 

Parágrafo Único – Ficará a cargo da Prefeitura Municipal, no prazo de 60 dias da 

publicação desta Lei, confeccionar e afixar a placa denominativa e notificar as empresas 

prestadoras de serviços. 

 

 Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Autor: Ver. Kaio José Balthazar Ferreira. 
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